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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial,

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial, que tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de

empresa especializada para execução de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento

de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços

e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção

Cível - SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência,

para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002,

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n

8.666/93 e suas alterações posteriores.

lO

Feira Nova do Maranhão - M^ 01 de julho de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da GPL

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PRFFPITURA MMWlf-lPAL DE PEP^ KinVA DO MARANHAO

«utíiciPAL r mm. lb co«ple«e»iar r ™ e
sSS«MEmE PELA LEI»" ...6«3 E ALTERAÇÕES POSTERIOBEE

"processo administrativo - GPL
N° 061/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA
OBJETO; ^

SSItSiíSAKS • - -t— ■ "■—
Termo de Referência.

VALOR ESTIMADO: R$ 488.265,16 (quatrocentos e oite:|| e oito mil, e sessenta e cinco reais e
dezesseis centavos).

rriPO DE LICITAÇÃO:
MAIOR DESCONTO

FOFíM^DE ADJUDICAÇÃO:
M GLOBAL

hõCÃLÊDÃTÃ^ÕRÊCÊmMN^^ DA ABERTURA DA .udui.»
LOCAL: Sala da CPL - Praça gentral, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA
data- / /2021, às : 'íhHhoras) (Hoi^nd;do Município).

-õiÃTHORARÍãLÕCÃL^ DE.Ç|)MUNICAÇAO PARA OBTENÇÃO uu tDITAL.
Dia: Segunda a se)íta-feirâ

stsr sissig?^-. r*- "
Fmaií- nnl ffiiranovaríiaêiflmaií.com

Prég^tíif^ponsáv^.

JACKSÓI^^ÇeÓ&W^
Pnrtarian°ÕWi021-GÃm

1  ''

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

nDccciTilPA municipal PP FPIRA NOVA DO MARANHAO

PREGÃO PRESENCIAL N° I202^ ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

EDITAL

SOBRE A TABELA SINAPI). para o Registro de Preço para futura e e

pela Lei n.« 10.520/2002, dos Decretos Munic,pai norrmplicáveis ao objeto
Lei Comolementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lm- 0:666/1994 nÍste ceEe, observadas as condições estabelecidas nef^Convocatón/^Anexos.
RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DO^NVELOPES^^ENTAÇÂO ̂ROPOSTA

de de 2021 ^DATA:
HORÁRIO:HORÁRIO: (horas) . .. .. rentralí^Sitro Feira Nova do Maranhão - MA.
LOCAL; Comissão Permanente de Licitaça^toda '

1. Se no dia supracitado
esta Licitação serão realizados
se seguir,

icebimento e o Início da abertura dos envelopes referentes a
^onamento da Comissão Permanente de Licitações que

>. No local indlç^erão^^os csf^dimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a:
2.1- recebime®
2.2- abertura do^n

invelopei^^. Proposto e Habilitação,
s de PÍwbsta;

Haèíiação dos licitantes classificados com o menor preço,
e Habilitação aos licitantes desclassificados, se não houver recurso,

A  a pcita licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da União, Diário

yi:.fr!H'/ranhl.ma.aov.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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rppFP---' 'MiniPAL DE FFIP'^ ̂ nVA nn MARANHAO

certame.

1, OBJETO DA LICITAÇÃO

a) Registro de Preço para futura e eventual
serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças equipa
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos to»|jphão •
Pesquisa de Custos e Índices da Construção ' .M. nuAa^Tapresenfes no
MA, conforme Termo de Referência, conforme condições estações

b|. ,««««. WW. s. T.» d. ^
, solicitada de acordo com as necessidades do Or^^soiicitante, pog^^
em parte.

reais e dezesseis centavos).

d) A proponente deverá oferecer ^g,2®Q®2"^ Caixa Econômica
SINAPl DESONERADA) com referencia ao mes 06/20^1 (junno ae H
Federal.

para obras de construção civil.

, o sa.™ d. p..,.» d. C.O.. iddP» d. csqdd. CM :
msO, e incte da conau^a de tamoa, tompoUiões de servlçoa « projeloe
responsável pela base técnica de engenharia ( p ^.noc ̂ pia oesauisa mensal de preço, metodologia e

MisrSí* »——
https://wvw.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx.

„ . ..éecl. do^» dW
C S "Í oiSèí W o"dlp„. « i II. d. .» a d. L- »•

Lei n® 8.666/93, e suas alterações posteriores.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO NIARANHAO
PODER EXECUTIVO

pprcciTUPA MMNir.lPAL DE FF""^ "" MARANHAO

instrumento hábil.

3. DA PARTlCiPAÇÂO NA LICITAÇÃO

a) Poderão participar deste Pregão Presencial, as
cimpativei com o objeto iicitado, e que atenderem a todas as ex,genc,a^^
requLos mínimos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus
b) Não poderão participar deste Pregão:

b.1) Autor do projeto, pessoa física ou jurídica, exceto no
En,p».,i—

projeto, seja dirigente, gerente, acionista ou detentor t^is de b h i
voto. ou controlador, responsávei técnico ou subcontratad^^
b.3) Servidor ou dirigente de órgão ou enti^ contratante^^nsáve! pela fatação;
b.4) Empresas que tenham si^declá^s
r«"S s'£":

b.5) Pessoa juridi%ue te^rticlp^^krtlcipe de pessoa jurídica punida na forma do inciso
anterior; ^

U «X D .nJWímnPrii»SDensAecl^ inidônea para licitar e contratar ou que integre ou tenhaSariicipado co,W«árió,% dirigTrt^ ou cotista de pessoa juridica punida na forma dos incisos
\ %

feãde est»eira Autorizada a funcionar no Pais;
antí

b

^b.8) E ^^0 ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame;
b.9) Empregue se encontre em processo de dissolução, recuperação judiciai, recuperação extrajudicial,
falência, concordai!, fusão, cisão, ou incorporação;

b.10) sociedades integrantes de urn mesmo f

fmanos em comum, S^Td^m^onS? não agem representando interesse econômico em comum;
b.11) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

ppccciTi IRA municipal pp FFIRA NOVA DO MARANHAO

3.1 O. do™».. e .*» n.st. MM SS, »
SSK—íiSoS STpMVbii..,..»««i. i"-™.
32 da Lei 8.666/93, a seguir transcrito:

pubLçào em órgão da imprensa oficial. (Redagao dada pela Lei ̂ 883, de 1994)
Distrito Federal e

jparação
W

"Arí. 3® Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, di
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência . #
II - aufenf/cação de cópia de documenfo. cabendo^ao apeníá^ministrati^^
entre o originai e a cópia, afesíar a autenticidade.

4. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 Até o início do horário da abertura da °%|°® o ra°so',
procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos rep J os demais atos inerentes
a outorga de poderes necessárias para a formulação de lancel^a a pratica ae tqgos
ao Pregão, observando-se ainda que: ^
. Não será permitido ao mesmo cr^tercia^kfentar mais d^ proponente no mesmo certame;
• Não será permitido mais de um cr^Mado pa^5. mesmo prg^nente.

4.2 O licitante interessado
por intermédio de seu repre

jLao Pr^fíêíí0^oü a equipe de apoio para credenciamento
de documento que o credencie a participar deste

I .A A CRn

- -quintas documentes, E.
SEPARADO (dentro e/oí^^ de enve^^) dos envelopePri 01 e 02.

4.2.1 ém (A)Ãííesá4m dirigente ou assemelhado (A):
4 911 D^P^esentar^tila de identidade ou documento equivalente que possua foto. inscrição derequerimento de empresário, no caso de empresa mdjv, "ai o
tesa Mivfúal d^eonsabMade iimitada - EiRELi, ou ato constitutivo, estatuto ou "0"'^ ° ̂oraal

rtii «aiitnrWarSn nara funcionamento expedido
- autorização para funcionamento expedido

assembléia em que se deu a eleição.

4.2.2. PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A):

4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Púbiico de Mandato (procuração), assinada por tabeiião e

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
GNPJ: 01.616.041/0001-70
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PRFFPITI IRA MUNif^lPAl "E FEIRA NOVA DO WIARANHAO

. se,o d. d. SZilligSwCSSe—ê
obrigatoriamente poderes para representar a outorgado (a) poderes para emitir proposta de

estatuto ou contrato sociai em vigor com todas as suas evem^i socie®&9e5es, acompanhado
registrado em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de_ f ^ ■
de documentos de eieição de seus administradores ou insc|ao do ̂
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exemídio, ou decaio dejuior

««tr-^nriaira om fiinr.innameni
sociedades civis, acompanndud u« ̂ '^^0

,«iO caso de
se

D ou auíorízação
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
para funcionamento expedido pelo orgao competente,
a capacidade de representante legal do outorgante, c^
direitos e assunção de obrigações; ouUllvIlUw w tís^wuMyv^w ̂ ^ ^

Exigir, que comprovem

irevisão dos p(^%es para exercício de

y

D»,â I»— rlS°
Xin do outorgante, outorgando obrigatoriamente podêtes oara represenjar v ,

.  ̂ ..«rMiní^ior^ Qiia Internos
Xll). do outorgante. outorgando o^^S^toriameme pu^ ^
públicas, interpor recurso e renuncia^^sua in p ^ receber intimação/convocação,Lrgado (a) poderes para -W^^der^S em nome da
assinar contrato, assim como o referidSnstrumento, cédula de identidade ou
outorgante. Devera f e outorgante, inscrição de micro
documento equivalente que possiMgo do<?^M™F W « ^

inHixíiHiial nu reauerimenmde err

•7':'ir™SSw 2,s .«go.individual de devidamente registrado, em se tratando de
com todas as^as ações acompantiado de documentos de eleição desociedades coifí&^ e %i° ̂ '0 ,on£tivo no'caso de sociedades civis, acompanhada de
seus 3*^dor%u ̂  sociedade
P^o^a p ato de reaistro ou autorização para funcionamento expedido
estrangei«|™ ,,P^p,ovem a capacidade de

com expressa previsão dos poderes para exercido de direitos e

4 3 ms «oç-dlentos^resentados para credenciamento serão juntados aos autos doprocesso dit||i5;itaçáo^^serâo devolvidos às empresas iicitantes.

manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame,

ser observada a restrição constante do item 4.4 deste edital.

4.6 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa iicitante.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Idaranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

a?dSSní ori-í sr-s-rsrASÍÍ.T-;. -=
abertura da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de
enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, JUNTAMENTE com a Declaraçao
Enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no ANEXO II.

471 A llcitante que não apresentar a documentação, conforme disposto no Item acima, ou apresentar qualquer
ttra do Smento dlLente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de posteriormente se declarar
M Imp esa ou Pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Le
StemTnter 123/2M6, alterado pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese
será aceito outro documento equivalente-diferente do solicitado).

4 8 Ainda no CREDENCIAMENTO, as empresas deverãof^esentáíftm o intuito í^erificar o eventuaidescumprimento das condições de participação, espadarte quanto à 4^ncia de sáíçao que impeça a
participação no certame ou a futura contratação. ■í^í^ Wírj.

mantido pelo Conselho Nacional de Jugta; ou^Sf^ULTA CONS®pADA DE PESSOA JURÍDICA TCL
através do site httDs://certldoes-apf>apps^fôt^gov-P'^^^^

^cipios de simplificação e racionalização de
de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho

4.8.1.2 A não apr^entaç^^^iten^^^s acima não descredenciará o llcitante. podendo ser consultado pela
Pregoeira e sua d®

"ér4.8.1.3 Constatad%%|tência^^s
condi^ de participa®, né^^itaçao^

sançao, o Pregoeiro poderá excluir o llcitante, por falta de

4 9 "^^^creden^ento"^^ declarada, pelo Pregoeiro, a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos lic®tesr®íô;se%cio ao recebimento dos envelopes.
4.10 Será a^^p apenas 01 (um) representante para cada llcitante credenciada.
411 A cada licl^ que participar do certame será permitido somente um representante para se manifestar
em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando mais de um licitante.
4.12 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante
por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
4.13 As llcitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR -Aviso de Recebimento) deverão
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro municipal.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EBEFBmlSABSmSSSs«»j*ii9

recebidos antes do início da sessão. ^ ^ - p * -at

de habilitação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO
ata e na hora

5, A ab.it.» da »«a. «• »•p,=»nb.M»» Ed.* .. „^e. a.
^na forma previ^neste Edital.
^''^"30, à confiMidade da proposta

K 9 Ahprta a sessão, os interessados ou seus represent^praposta (envelope n° 01) e de documentes de habilitaçao (en^
5 21 A declaração falsa relativa ao cumprirnentoueU«àssançõesprevistasnaieg,sla^ #
e'oA«OOSHNVH.OPES(P«HPRHÇOst^^^^^^

oor onroQPntados oessoalrr

a) A Proposta de Preços e os DoerA r^roposid uc

ahilitacâo devMp ser apresentados pessoalmente pelo
- S..®» d" E"' -hn^fiíHirflrins nO MBamuuiu uu U.W..W., ' .representante credenciado, no e hoi«^ deAd^ência, opacos, contendo em suas partes

distintos, devidamente fechados e aié^^^soclal da licitante e atender aos requisitos
.  fr^ntoic pm naracteres destaG®5, aiem
Ulôlll llUO,

externas e frontais. ■
abaixo;

{ação.

ja parte externa, os dizeres;
b) Os envelope^^^g°

PNUFi OPE N" 1 DEk^EÇOS3RESEN%L N^^^/2021 - SRP

execuçâofi>FÍÇO® d® recuperação de pontes, com fornec» ^diversos descritos no

Nova do Maranhão ■ MA, conforme Termo de Referencia.

envelope N» 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° ^'2021 - SRP
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ;
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

DPCCFITI IRA municipal np FEIRA NOVA DO MARANHAO

Nova do Maranhão ■ MA, conforme Termo de Referencia.

c) AS propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentemirregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão descla^cadas.
d) Não serão aceitas documentação e proposta entregues em outros setores ̂ ^^^^^pecificado nopreâmbulo do Editai. ^ ^

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preçosn  , ..-v-s datada, f^ada e rubricada em deverá ser impressa em papel tim^^d^fee®a, ,
todas as foitias, sem emendas, rasuras ou eofrelinhas44evera Ater Razao
CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) end^^ge telefone, faS^^^presa iitíitante.

7.2 Composição de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, d^^do todos os /^omponentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anex^ Edital; ^

7.2.1 Os custos relativos
acampamento,
obra, não poderão
orçamentária. _

7.2.2 As alíquotas de
legislação trjbutárii

7.2.3 Os tributos
Juridj^a - ÍRF

mobiiização e^smobilização e Instalação de canteiro e
^^átens que po^ni ser apropriados como custo direto da
c^pjiçãOj^^^ÉDl, devendo ser cotados na planilha

ite não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

iiaiuicta unww.^ ̂ w.ww. . I .j oni.

ContriWéão Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser
7 24 AsIiliMes suie^íao reg^fce tributação de incidência não-cumulativa de PiS e COFINS devemaor^K^emon^^felP de a^ção de contribuições sociais comprovando que os percentuais dosapres^M!^.em correspondem à média dos percentuais efetivos

MA OO I âic

jyjemons
adSíi

^^vitiude dgÉíreito de compensação dos créditos previstos no art. 3® das Leis
''^^a«o^I2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração

recolhidb^e
^^10 637/20D2 e TÔ^^/ZUUO, ue lUima a yafauui^%iblÍGare®m os ftficios tributários concedidos pela legislação tnbutária. ,cc diq o
T^^^^tesamjptanteí pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais ISS PIS e

■  '^©FiNS^®inados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas
a^jhér, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.

7.3 Composição d^ncargos Sociais;
7 31 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incta

os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art.
13, § 3°, da referida Lei Complementar;

7 4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Ein caso de erro ou
cotação Incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



o

cal!

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO '

pncccTi IPA Ml imciPAL DE FF""^ ̂ nvA nO MARANHAO

7.4.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual, ^ ononuarin' n pyppsso será suprimido, unilatsralmsnta, da planilha

, d.. .d«», d. «p«<.s de «a
ressarcimento do débito.

7.5 indicação do banco, da agência e dos respectivos cêdig^^^^^^ da cje
£—s p"etafs eT«cS-Jo ocupada) do responsáve^—a do contrato.

7.6 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias c^idos, a^ar dW^vista para a
abertura dos envelopes de proposta. S

AS ,»[.«» ddS — o p»» de «ly
(sessenta) dias corridos. Preço unitário e total, em 6^e nacionai.
contidas no Anexo I - Termo de Referência.

7J, O—d. o p»» d, ™ld,í. d» pwost». s.in%taÇl. ds Al^Sis.. d= P»5», I» ••
llcitantes liberados dos compromissos assumidos. ^

„ o. «.ad.. d».,..« xbs; ss »sO preço total do item e global co^^, infOT^^do p ^ :«««,> « nnr Dvtf^n^n
s.-2.srsra"«« '
prevalecendo, em caso de divergência€|Mos

7.10 Não será admitida bem como cotação de quantidades inferiores às
especificadas; ^

Lpr«r%*d."õ''drr. ;'.srsí^^-aSSí.
erro, omissOTaualquer^^pretex^

8. DO|gOCUiViENT%D^^
eyerã^tend^líseguintes exigências relativas à Habilitação Jurídica, que será comprovada
É||ã.o%seguinte documentação:8.1 om ínffi^e:

mediantl^esi,s.«^^

civil ou empreáa LTDA); e

8.1.2 inscrição de Micro- Empreendedor individual, juntamente com todas as alterações; ou
8.1.3 Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; juntamente com todas as alterações ou
8.1.4 Empresa individual de Responsabilidade Limitada - EiRELi, ou

Praça Central, s/n - Centre - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

10



UIIJLIUI

ESTADO DO MARANHAO
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PRF-FEITURA municipal de feira NOVA DO MARANHAO

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
8.1.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; ou

8.1.7 Decreto de autorização, em se tratarrdo de e^^.^e * ̂ncionamento no8.1.7 Decreto de autorizaçao. em se irawnuu uc vu
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido P®'
atividade assim o exigir.

8 2 Somente serão habilitadas na presente licitação^^^p^e alterações ou
Mantas que apresentarem, no seu objeto social (contrato *íde constituição » suas alterações

/^rincniifiarin em viQor OU reoistro comerciaj^ycontrato social consolidado em vigor ou registro comerc| ^ara firmas indií^,ais)i ramo pertinente
ao objeto desta licitação.

;.3 A Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista ser^feovada median^presentação de:
8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro toionai de Ressacas (CNPF),<u no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ai

8.3.2 Prova de inscrição no de ̂ ^^uintes
domicilio ou sede do licitan^^^inení€%

Jal ou Municipal, se houver, relativo ao
íe atividade e compatível com o objeto

R R R ProlTde reauliMtoBfea Far^lederaíriStadual e Municipal do domicilio ou sede doE/nte, Jout^B^fcl^tei. que estejam dentro do prazo de validade ate a data
de entre^^mposCm^ ^

8.3.3.1#f%tidão%#a de%t)tq relativa aos Tributos Federais e à D^^a Ativa da Uiiiãç,^ou
%

Ba 3.2 Ceâo n%va expSida peia Secretaria da Fazenda do Estado (Débitos Fiscais e Dívida

p^É^egularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio da iicitante, mediante;
'  "^^ertidão negativa Débitos Fiscais, Certidão negativa Dívida Ativa).
8.3.3.4 Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do seu prazo de validade.

8.3.3.5 CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista.

8.3.3.6 Alvará de funcionamento, expedido peio Município do domicilio ou sede do iicitante.

8.4 Qualificação EconÔmico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.4.2

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PBFFFITllRA MUMif.lPAL DE FEIRA HO MARANHAO

preço.

autenticado na Junta Comercial do Estado. <

8.4.2.1 A comprovação de boa situação financeira da empres^
fórmula abaixo, cujo resultado deverá ser superior^i

I n. = Atiun nimiilante + Reali7ávfil a Lonao Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

I c = Ativo Circulante

Passivo Circulante

ante será^ lo-se a

patrimônio liquido valor^mo^ae_i^i.ae^^asentação da proposta através de índicescontratação, admitida a atuáíi^
oficiais.

financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
30 Daí^^^^bertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

do Rêstedo levantado com base no mês imediatamente anterior à data de,^^ntaç^^^roposÍ^^
8.4.2.4 sS^SWerad^^itos cmo na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçõescon^^is''^feapresé^àdos:

lic^'s em D%0 Oficiai ou; o Publicados em jomai de grande circulação ou;
•//A. ^ _ . . . i_/j .4a Ali-

II w.l.*..-. — — I - • • _ ^

|rad^pa Junta Comercial da sede/domicilio do licitante í^;
niMct^n^l i\iPor cofiTáfcÉLivro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domdiio

Witante nalorma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comercio- DNRC,
dfeóosto de 1997 art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de AberturaEmento Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoe.o e Equipe
^ AS^ta dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

8.4.2.5 As empresas com escrituração digitai deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo
SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comerciai (impresso do
ITemo de Ab^ertura e ̂ (impresso do arquivo SPED contabil^i pnntábin-
3 Requerimento de Autenticação do Livro Digitai (™presso do arquivo SPED con ),
4' Recibo de Entrega do Livro Digitai (impresso do arquivo SPED contábii),
5. Baianço Patrimoniai (impresso do arquivo SPED contabip,
6. Demonstração de Resuitado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

8,5 Qualificação Técnica, que deverá ser comprovada através de:

Registro ou inscrição da empresa iioitante e dos responsáveis ruídas ei
« Anrnnnmia^ Ha rfiníão da seüe da empresa. As j^wesas sedM^s J

íos termos dçf

8.5.1 Keqisiro ou ^ --- • .

Engenharia e Agronomia) da região da

Regional de
"'^^égiões de
da Lera94 de

8.5.2

8.5.3

8.5.4

jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CRENm.
14/12/66. ^

Quanto á capacitação técnico-opemc.^^^^^^^^^^^
fornecido por pessoa jurídica de direito Publico o*do quantidades e
relativo à execução de obra ou serviço de
prazos com o objeto da presente iicitaçao, envoivendoftoeias de maior^|ievancia
do objeto da licitação. ^

CO,».», d. "" "
CÀsjW HPviHametrte. inscriMQjÇRtA. W

UUMilJiuvayau «jw nvivw.iiw - 1- _ f

licitação Engenheiro Civil devidamé,^^nscn
Comprovação da ''p"® °
jurídica de direito „ características e prazos com o objeto
responsável f Técnico - CAT, expedida pelo
da iicitaçao, «ganhado da f aplicável em nome do(s) responsáveips) técnioo(s)

ResponsW&e.TécnftjèPT oú'^^gistro de Responsabilidade Técnica RRT.
8.5.4.1 Deve^

8.5.4.2

Técnica

r dos'^tados de capacidade técnica, ou das certidões expedidas pelo CREA
dadl d^ inL e término das obras; local de execução; nome do

nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de
fespecificaçõés técnicas da obra e os quantitativos executados.

,"3eilos atestados de Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria
"■ :as.

o.
ao quadro permanente da licitante, na data p P . contrato social/estatuto social;

devidamente registrado em Carteira de Trabaiho e Previdência
Social.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feim Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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s!;.=ts=S=SSSS=S
prevista neste edital.

8.5.4.6 Declaração formal de que disporá,aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciai^^feecuçao contra^

conformidade com o art. 30, 111, da Lei \f 8.666/93.
%

8.6 Outros Documentos; ^
-«í. A^^^rÁ\r\ ann<5 PTTi tráâho notumo, perigoso ou insalubre, nem

anos, nos termos do inciso XXXIII do

gg2 .a habilitação neste certame, Inclusive na vigênciaDeclarar a superve^m^^^^S^M habilitação neste
contratual, castanha

8.6.3 Declaraça^de eift^ão Inát^n^ de proposta conforme Anexo VI.
a 6 4 Declarac^^feorada^ôapel til^o e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando8.6.4 Declaraça^^Ma^^^^ seaurança do trabalho. Anexo Vill.a enKpapei uiMümuu c ouuoviiiw •-! ^

que a mesftí^^^ as nc^^elatlvas à saúde e segurança do trabalho. Anexo Vill.
'  fuSnamento {com no mínimo (04 quatro) fotos). Anexo XIII.

osfocumentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com Indicação
do núni^^e Inscfi^á^o CNPJ.

8.6.7.1 - se a^^e for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz;
8 6 7 2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

registrados no cartório de títulos e documentos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Equipe de Apoio. m

8 612 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e^íosta envAs vj
.  = ^ nn Proâmhll n do?EGlta. W^JÍm

e.'

em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo^
autenticação por
polo.

idmitindo-se como válidos, no

8,6.13 OS documentos de habilitação emitidos VIA lNTERN*%r
Cartório ou pela CPL, caso isso ocorra sua autentictód^ra conáSlto pela equipe-^apo .

8 614 A validade dos documentos será a neles expressa, f^^elecida em
caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 60 (ses^^^dias.

^^àna" nii "<iolici^^> de documento" em substituiçãoJ.6.15 Não serão aceitos "protocolos de eri^a ou soiiciiaç^ae aocumdocumentos requeridos no presM© Edital^pus Anexos. M
A_ niial

aos

8.7 A Micro Empresa (ME) ou
deverá apresentar toda a documentação relativa

à comprovação d^^laridã^feal.
Q 7 H uauonHn re^í^a cor^ação da regularidade fiscal de Micro Empresa (ME) ou Empresa de8.7.1 Havendo Hp or ír.inno^ dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao

Pequeno r
momento i

certame, para ̂evid^^ecessar^reguiarizaçao.
8 7 2-1^®Vação%;egu%âde fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

8.7.3 O praz^^sto n^m 8.7.1, poderá ser prorrogado por igual período, se requerido pelo iicitante eexpressam^^^utorizado pela Administração,
8 7 4 A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito á contratação;

previstas neste Editai.

9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Q..»,.., p»» .K?,SS Í.Í S"/.» s

de Licitações, situada à Praça Central, Centro,nesta cidade.

e nos prazos

p, o — P=|" »»' " """ ■ " """"
esclarecimentos no prazo legal.

c) A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada
previstos na Lei 8666/93 e na Lei 10.520/2002.

rit Acoltiida a impugnação contra este Editai, será designada no^fe para a rei' 7ando inqSnaLimente,aaiteraçãonãoafetaraf^^^^
e) Caberá o pregoeiro, decidir sobre a petição np pram dWnte 4^) horas. ^
f) A entrega da proposta, sem que tenha sido tempe^^ente irapogn/^rasente Editai, implicará na

plena aceitação, por parte dos interessados, das condiç^^e estabelecida^
10. DA SESSÃO

A p»«o píPK p». tASc.rsVtem2p*
preços e os com as disposições da Lei n°

Sí P1.P"-»»«•» • "• -■
•  =- nida' sessão o Pregoeiro não mais serão admitidos novosíiSiBdiatamente ao recebimento dos envelopes contendo em separado asdCumentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados

Haverá o
habilitação.

ilhimento dos envelopes contendo as propostas de preço e documentos de

.S— pSS p«
representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnaçoes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ; 01.616.041/0001-70
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11 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - DO JULGAMENTO. CLASSIFICAÇÃO E FASES DE LANCE.
11.10 Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e verificará:
11.1.1 A conformidade delas, ao art. 4°, VII,

eM tf 8.mí3 .»«» posl.» *»!«« •»
Decreto Municipal n ® 004/2021.

111.2 A compatibilidade dos preços apresentados será avaliada, nos d'^P#=
10 520/02 e no Decreto Municipal n ° 004/2021, tendo ^ ®ie oSmento elaborado pelo órgão sollcitante, na fase int^fcitaçao.

11.1.3 O Pregoeiro examinará a -rrorrosta mais bem ciassiricgMyu'>'%£°'"P®'"'™®%.P''®^°Inará a proposta mais bem classlfic^®ít^compatlbllldad|õ valor estimado e o atendimento da proposta às^eeifíraçoes^^do objeto.
11.2 Serão desclassificadas as propostas de preços qtí^
11.2.1 Não atenderem às exigências do Edita^

11.2.2 Não

11

apresentarem preços compgtels coi^^ mercado;
'Wftw,.:,Mn'^»RfiÃOíilffANTE (preço máximo admissível):

.. .2.3 Ofereçam preço unitário superior ao

11.2.4 Propostas com aqJeterqSe râ^wnlTara^ ter demonstrado sua

demerca^i
irricn'^^11 de valor zero incompatíveis com os preços de mercado, exceto

"" d. ptfp«.dd do p.« d. ddds .1.""«»»
narrpia nii àTOtaüdfe^^de remâcj^^ação.parcela ou

11.2^^ilha'^^ustos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; ou.
11 2 62 C^to, ainda que em execução, com preços semelhantes;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ; 01.616.041/0001-70
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11.2.9 Remanescendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita, desde que atenda ao edital e o preço seja
compatível com os praticados no mercado,

11.2.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste
dos demais concorrentes.

licitante no certame.

11.3 Da Classificação das propostas
.  . • - aq llcltantá^s propostas eventualmente

ordem de classificação provisória destas^^
11.3.2 Serão classificados P®'°

eSLaíU^ e supenores em atá 10% (de. porcento), relatlvamentei«^^^e1%^do-os para a etapa de lances,
,  u ^ íÉiív ftrêsi^^^^s condIções definidas no Item anterior, o Pregoeiro11.3.3 Nao havendo, quaisquer que sejam os preços oferecidos, incluída a de

.  o arim^brfor Do^vel a obtenção do número mínimo de 03 (três) proponentes, seja
desclaUcação de propostas, o certame transcorrera

.^^^malmente, doi^taantes na fase de lances,
11 3 S^^^Ade pios, serão admitidas todas as propostas empatadas. Independentemente do

■  ■ llcf#»
m.

nuint?,^c

caso ha%mpareclmento de 01 (um) único
preço.

11.4 Dos lances verbais

11.4.1 O pregoeiro, antes de Iniciar a fase de lances poderá definir o percentual de diferença entre os lances e
tempo máximo para sua formulação.

11.3.6

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-OOQ - Feira Nova do Maranhão - MAGNPJ: 01.616.041/0001-70
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preço 8 os demais, em ordem decrescente de valor.

11.4.3 Os lances serão verbais, anotados pela equipe de apoio e deverão ser formulados de forma sucessiva,
em valores distintos e decrescentes.

11.4.4 O licitante credenciado somente poderá oferecer lance inferior ao último o^
11.4.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ult^preço por<p
ordenação das propostas.

imt
ofei

l^^xciusão do
i^^eito de

11.4,6 Caso não se realizem lances verbais, será verificada^^
preço e o valor estimado para a contratação. ^

entre a proAta escrita, de menor

1U,7 NO oas. d. .toolot. S«.B.do .«.o duas..
critério de desempate sera a realizaçao de sorteio, P
as empresas empatadas.

11.4.8 Quando os iicitantes não tiveren^is in^^em apresenta4ces, será encerrada a respectiva fase.
^  PORTE12. DO BENEFÍCIO ÀS M1CR0EMPRESAS'^^RE

seguinte^a:
.  ■ ^^!.™,^Éte<5ade'®ueno porte mais bem classificada poderá apresentar uma última
nforírotSMLnte i&; à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as,Sglncíl|%e ob^do o valor estimado para a contratação, será registrado em seu favor o

deste l^^ão;
í>'^^^fSnr^êra a n^roempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma

da SonlSMtterior o pregoeiro convocará os iicitantes remanescentes queenquISS^o descrlL nesta condição, na ordem ciassificatôria, para o exercício do mesmo
direito;

IvoLndo aSrcamente a vencedora para apresentação da oferta finai do desempate,

12.1.4 O interessado que não apresentar proposta decairá do ^digos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006; alterada pela Lei Complementar n 147/2014,

12.1.2

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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12.1.5 Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento iicitatório correrá seu
curso normal.

13. DA NEGOCIAÇÃO

e habilitação; ^

13 2 O Pregoeiro poderá formular contraproposta diretamente ao licitante °mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor esti^do para ̂ traiaÇ^^^^^
13.3 A negociação será realizada publicamente, podendo ser a^^nada pelos
14. DA HABILITAÇÃO

14.1 Sendo aceitável a proposta será aberto o envelopÉfflntendo a
que a tiver formulado procedendo-se ao respectivo e «que d IIVCI lumiuiauv piwwv...... .

^ação de habilitação do licitante

14.2 Poderão ser verificadas e confirmadas ̂condições hab^s, a exclusivo critério do Pregoeiro, com
base no Cadastro de Fornecedores.

esentajA'

,« caso .

reguiarida^obsefra^^ dispos^^legislação pertinente.
14 n fflr-Mltad^^reaoei^&pnfirm^ède informações e a aceitação de documentos que constem desit[osSôâfl£í?%adeX esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões,Jvendo tais d^mébl^^er jurí^bs ao processo.

^feiHariP rî einsui^fevista no parágrafo anterior não constitui direito do licitante, e a AdministraçãolÍ£MMA^nZ indis onibiiidade dos meios eletrônicos no momento da hab açao,h®>5^ace do não saneamento das falhas verificadas, o licitante será declarado inabilitado.
14 7 Caso o iici^e^desatenda às exigências habiiitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e ana ordL de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçao de uma que

atenda ao Editai;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

OS licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

í  - • « nravoc He niip tratam item "14.8", instituídos pela LC 123/2006, alterada peia Lei
Com^ptementeM47/2014, não se aplicarão ao presente J® Jg

proposta que melhor atenda a este Edital.

14.12 Quando todos os licitantes forem inabiiitados, o Preteo poderá cono^^prazo de-áé 8 (oito) dias úteis
para a apresentação de novos documentos.

14.13 constatado o atendimento às exigênciasJiadas neste Edi%;oitante será declarado vencedor.
15. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA

15.1 O licitante declarado vencedor de\ jncaii^^jpu ao&tar) a proposta de preço adequada ao
úitimoTance,"no prazo^2 (dois) dlaá^go da' &ámáa ata de sessão.
_  . , a..rQ,^^^^^^88íSm^Éijpital, podendo ser solicitados em originai ou por cópia

15.3 Os originai^ópia^^cad^^sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao órgão licitante.
154 O licitante Awona^^ametelxando de enviar a documentação indicada nesta seção, será.desciassiflcad^sul^-se-á à^hções previstas neste Editai.

nara o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços
n^pMoÃofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustesaos^feíesfi^^pelo ÓRGÃO LICilANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu

valor gí®^
15.6 será desclasf ada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades apontadas pelo

Pregoeiro.

15.7 Gomo limite máximo o valor global finai ofertado, desde que os preços unitários finais sejam menores ou
Iguais aos preços unitários da proposta iniciai,

15.8 A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de preços unitários, para
qualquer um dos itens individualmente; e
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15 9 Para fins do disposto neste inciso, o cáiculo do vaior giobai dar-se-à paia somatória dos preços unitários
dos itens da proposta, multipiicados por suas respectivas quantidades.

16. DOS RECURSOS

16.1

recurso.

16.2 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer
sua intenção, abrindo-se então o prazo 03 (tres) ̂ para -
conforme disciplina o art. 4°, inciso VXiil, da Lei n

■  16.3 A ausência do licitante credenciado na sessão caracte^^T^ncia ao direi%recorrer.
16.4 Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro;^^era o registt^^eto ao li itante vencedor.
16.5 Havendo manifestação da intenção de recurso, o Prego^^

16.5.1 Resumirá a motivação, crdenaa^mgistro em ata,
16.5.2 Procederá a leitura de recurso por escrito, concedendo,
16.5.3 Consultará o recorrente á&|feo internam oierec^íUBíu

... ♦rA£>*WÍ®í.l'lt01Q'
nesse caso,

o recorrente ,

é a dZl Wc®£age^^Cando os autos não forem disponibilizados16.5.4 Esclarecerá

qu\3>S^5^P^*^°nto 2q"iênciL daquele
concedidtí^ecorren^

} ASi®tejçõ|s de recurso nao aummuaa c

W». a i—açã. a,.... a« a.a ia..».» -=
ap^tamento.

17 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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18. DO REGISTRO DE PREÇOS

o «,«»a. w» .b»-»- "• ■>¥-; ■
será realizado mediante o Sistema de Registro de Preços ■ SRP.

18 2 A CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedinrentos do certame paramgfetro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decole.
tí/d^Ata de Registro de18.3 Os fornecedores beneficiários se obrigam a manter, durante o prazo de éPreços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitaçao.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 Homologado o Tosuitado da Uci^, ̂  dè
da Notificação.ua l>JUUlloaiyaw.

igj^^gjP^^^pvocação das iicitantes remanescentes.

' ?.L=r.,s "
!  - DAniefrn rio PrOP.OS19.2 A recusa Injustificada Ke^rde teairí tfiíetoestabelecido, caracterizara o d scum^tíôldUCICOlUU, ^ Là contratação, sem sanções p^^as no

19.2.1 É facultado ao Prepoelro'^^^^^^^^^^
19 2 2 Na sessão^ de «%ra d^aão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente,obLecWafcm ck^ dosff^ para que seja obtido preço melhor.

.  j A. (An^ 1X1 será firmada entre o Município de FEIRA NOVA DOÍA^NHÃO/l|ràk|ptado%Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão gerenciador), paraAcento de^an-ff^Contratante e os Iicitantes vencedores.19.4 í^^^^iflad^ Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses.
19 5 A ata ̂ ^jiâ a ter e^o de compromisso de fornecimento.
- séirsrsssss—

ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
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19 8 Não constitui direito do beneficiário o recebimento de comunicação direta da publicação da Ata de Registrode PreçorsenSo de sua inteira responsabilidade a ciência do conteúdo daquela.
20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1  ' ri- A Afo hq Renktrn rip Precos Qualauer órgão ou entidade da Administração que nãoâCP?.«rs";"»»'. ^
disposições contidas no Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2^.

90 2 As aouisicões ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgãoSLnSofdos Üens doLtrumento convocatório e registrados na ata de re|^ro
gerenciador e órgãos participantes. A

ípio

independente do número de órgãos nao participantes qifé^denrerrr^
m

21. DA VIGÊNCIA E DO REAJÜSTAMENTO DOS PREÇI

W

m

J  ̂ Afo Ronictm rip Preços é (doze) meses, contado da data da sua21.1 O prazo de vigência da Ata de r^reços ̂  '
assinatura, excluído o dia do começo e iMuMo o do vencimento ,

21.2 Durante a vigência da Ata, os pí^lM ""SSi .
decorrentes e devidamente comprovaf^^s si
Municipal n° 004/2021.

serão

21.3 Nessa hipótese. ajAdmiil^tod^^l^^^^
processo licitatór^^

^e

■e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
no Decreto n" 7.892/2013 e no Decreto

nte, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

22.ALTERAÇÕE ATA

o preço oú-dlf^ío-qu-e e-ieve'o'custo'das serviços
33lLÍabrdo%órg%erencifdor promover as necessárias negociações junto aos fornecedores e

na^rma do Decreto n" 7.892/2013 e. ainda, ser repactuado emlia luima «v/ Ano caniinnQ

23. DA ATüÉtZAC^t^DICA NO SRP
23.1 Os registr^teantes do SRP serão objeto de atualização periódica por tempo não superior a 12 (doze)

meses, nas seámntes hipóteses:

23.1.1 Adequação dos preços registrados aos de mercado.

procedimento licitatório próprio.
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23.3 A te p»Ç» »" SRP - í
rsiírpS.s-S?«" "■
7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021.

24. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
24.1 O cancelamento da ARP ocorrerá, por iniciativa da CPL ou mediante provação, quando ocorrer alguma

das situações previstas no Decreto n° 7.892/2013.
Decreto n®24.2 O beneficiário da ARP poderá solicitar o cancelamento do seu re^ro nos c^s

7.892/2013.

24.3 Em qualquer das tiipóteses anteriores, c°noluido o proces^L farâ o Ata de
Registro de Preços e informará aos demais

25. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DECORRENTE.^
25.1 Dwi. * teblcad. a A,, te te P» -XS

previstas neste Edital. ^

25.2 Poderá ser acrescentada ao coToftL1)TdeSita?°
vencedor em sua propo^ desde que

õmB^iíaffeia^^ativas a recebimento-do objeto, liquidação, pagamentolis, a^^wrescisão contratual constam do instrumento contratual25.3 Os encargos das partes „

25.4 O,., .rais
te" P»»A» te. aiwtes »a l«

23 3 ABífíSftPíiara a a^natui^^ltato (para retkada dancrtateempenho)poterá tei Prwragado uraca25.5 'W-92í%a^j ass™uiduu, uonrpHnr durante o seu transcurso, desde que2====^^^ d te" . «• "teoco^^^ivo justif^ò e aceito pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.

25.7 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da
contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.
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mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso il, do artigo 57, da Lei n"
8.666/93.

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

26.1DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

26.1.1 Designar profissionais, para, na quaiidade de fiscai, acompanhar, o

dependências, desde que estes estejam devidamente identi^^>
26.1.3 Comunicar à Contratada, através do executor desig^^^lfiuer problenl^

execução dos materiais; ^

26.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipu!^^ ^

ocorra durante a

26.1.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando^Wado, desde
Contratuais;

26.1.6 Receber e conferir o objeto;

26.1.7 Recusar o objeto que não estiver de

atendidas as Obrigações

uoniraia^^dic d

26.1.10 verificar CofíRATADA, conforme o artigo 29, incisos ili, iV e V, da Lei n"«  n^onairtpntn"8
e a

.666/93, afp o26.i^|^M^a^^iidades contratuais e reguiamentares cativeis, garantindo o contraditório
26.1.12 0^|pg'^Astantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.
26.2DAS OBRIG/^JÊS CONTRATADA

contrato;
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26.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informaçdes sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

26.2.,4 D., dl.« —,« ™p* .. * M-P». « » '
federais inerentes;

26.2.5 P." P"»
OU dolo na execução do contrato;

26.2.6 Prestar os esclarecimentos, que Itte forem solicitados e atender prontamet^%^g sobre seusprodutos. ^ ̂  ■

yisísi íMs.™ d^!t»pS"
eventuais perdas e danos causados por seus agentes^

conforme disposto no art. 55, inciso Xlll, da Lei n .

26.2.9 Não transferir ou ceder a outrem, no
=m parte para o f^cimento dos produtos.

•t à r^STffâtantP Wát i^de de caráter urgente e prestar os26.2.10 Comunicar, por escrito, a Cont^^te. 9^1
esclarecimentos que julgar necessánâ.s^'-

^ge^^jdade com as normas do Editai especificamente nas
coTdTçõ^s dêfinfeo Te^fc^Referêíc^Bto I do Edital.26.2.11 Substituir os materiais ejj

'Wf^rín^fioMfàíirar corrioir OU substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
'.«<».»w=. —»a-^femque-s;|

ok69damriWa66/93;'

sendo expressamente vedada a subcontratação

27.00 RECEBífelTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

27.1 Em conformÉé com o artigo 73 da Lei n" 8.666/1993, mediante recibo, o objeto da presente licitação será
recebido e conforme estabelecido no Termo de Referencia.

28. DO PAGAMENTO

28.1 De acordo com o item 13 do Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.
29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

27
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regular processo administrativo.

• Advertência:

: süSnsão temporária de participar de licitações e impedimento ̂ contratar com a Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA; . . . . x
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâ^ut

b) o atraso na execução objeto da presente licitação,
'  . . « » . - _. ofâ A iimiTP (\^!yÀW./k (trints Dor

o atraso na execução objeto da presente
'^^^ento)

por dia, calculada sobre o valor total do contrato, ate o iimit^» (trinta por ce^fl-respectivo
b.1 Caso o atraso seja superior a dois dias f
obrigação contratual, cabendo a Administração P^icípfomover fcdidas cabivéf^

cento), caiculada sobre o valor total d^ntrato/propost^^ como a aplicaçao das demais ç
estabelecidas; ^ «

prtunidade de ampla defesa por parte dod) A aplicação das penalidades será pr^^a da<E^
adjudicatário, na forma da Lei; -TO-,.

e) Os valores resultantes
ser recolhida no p^o má
ou, se não atería&.
contraditórip^ ampla#l?^a;

lulti^revistas serão cobrados pela via administrativa, devendo
iu-iaeíi9^^®dos, a contar da data de recebimento da comunicação,
ite, pelo rf^^m os encargos da execução fiscal, assegurado o

f) n llnitante o^^ãiar o^tament^êxecução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
"l.® de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.na execução^^

:omDonar-se de modo iniaoneo, Tizer laioc. ww vvM.wv
^cõ^■antldo o deWdo ofSÊISSO leglWcará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo del^lincrfs 3lt0 erdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se]a promov daiSféãs perlàe a pfea autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muitas previstas

í^AminQr•^oQ lpnaÍR'J^d^ais cominações legais;

30. DISPOSIÇOE^ERAIS
w

a) É facultado ao pregoeiro, no interesse da Administração;

apresentados para fins de classificação e habilitação,

.Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as
decisões;
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U

todos os interessados;

.Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitaçao.

n rtRRÃn I iriTANTE ooderá revogar a presente licitação, por motivo de i#^.PÚbllco, ou anula-la por

participantes, na forma da legislação vigente.

A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de
empenho).

cumprimento do contrato.

íem como à (à da rata de

os proponentes são responsáveis peMdelldade e l^de das Infomações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da

,  N. d» Pt,»
vencimento, e considerar-se-ao os dias co^^utivoS/^^^gjg^g^lJü p

b)

c)

d)

e)

g) O desatendimento de eJcígîrâ^fomals nã^senclals não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam posslvejs^a a exata compreensão da sua proposta, durante arealização da Sesáã^^blica cfe^pão.jcaní.aya>j wu

h) As normas Aisclpli»ste Pr^^jrão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entreos interessad^^comp^^ento Segurança do futuro contrato.
i) A. presente llc^J^^tos^esuitantes serão regidos pelas disposições legais e regulamentarespelas c%lçõé^^belecidas neste Edital.
n  AX^fcAvas a esta licitação serão feitas mediante a publica;^o no Diário ^Diário Wal do "^ftno Jornal de Circulação regional e afixado no quadro de avisos da Prefeitura do

Munlclplo%geira Nola do Maranhão-MA. As Informações colhidas no ato de ari"|S|Ça° ̂
Edital serão '^das válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de licitaçao.

k) A homologação do resultado desta licitação não Implicará direito á contratação.
I) Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste

Edital.

m) Em caso de divergência entre o texto do Editai e o Termo de Referência, prevaiecerá o Editai.
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o) Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais f ®n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal n 004/202 .

d) Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO
prevaiecerá. no juigamento objetivo das propostas e documentos, o Mo do Edií|

. o texto do Edital,

31 DA VINCULAÇÂO DO(S) CONTRATO(S) AO EDITAL

Presencial N" -or\r e ocuo anoAv^, át" ■ . .

pena de dar causa à rescisão e responder pelas multas e<^^es previstas.
32. DO CADERNO DE LICITAÇÃO

https://feiranovadQmaranhao.ma.QOV.br/ ondd^l^^o sí Obtidos gratuitamente.

b) As informações te MhOOmin às 12h00min ou e-

c) As dúvidas a ̂ ^imid^^lefo^íão somente aquelas de ordem estritamente Informal.
eleito o F^'^3Mrca %iachão, Estado do Maranhão, para dirimir qualquer dúvida ou litígioeieiLu u ruív^ „ AMoinitor niitm nnr mais orivileoiado Que seia.

SSfSKôSSr» «"Sfei.» õ. Munloiçfc de Fte Nte õ. Murante - m
33. DOS ANEXOS ^

a) Constitui parte integrante deste Edital:

ANEXO i - TERMO DE REFERÊNCIA

Síl^°kSÃSSÂS™»»«ICROEUPRESAOi) E.TOSADEPEODE»
PORTE;
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
ANEXO V^-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
S^Jlir-SSo^E CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÜDE, HIGIENE E
SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS
ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
ANEXOX-CONTRATO _
ANEXO XI - SOLICITAÇÃO DE ADESAO A ARP
ANEXO Xll - TERMO DE CREDENCIAMENTO^^ a
ANEXO Xll! - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNClONAMEN^p

Feira Nova do Maranhão - MA, de 2021!

JACKSONMA

Pregoelro
Portaria n®OÍ2/2(

O ROCHA

m
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PREGÃO PRESENCIAL N": ^12021 - SRP
PROCESSO ADNllNISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de
empresa especializada para execução de serviços de
equipamentos, materiais e mão de obra, na
divemos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa«'«C&fés ® «^da Construía
Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme^po de Referenc^

contra

de peças,
irvíços e insumos
ívei' SINAPI, no

w

2. JUSTIFICATIVA

Considerando que a Recupera|j^e
Marantião/MA são de essenciai importunara 'do

de Feira Nova

% W
c ao onmo imnnrtância ao desenvoivMp do Feira Nova do Maranhão, do ponto de vista

hq nroritmân ft n livi^^6stocaníen®IS'íBSPjJâÇ^ do rural.
^^ ̂

escoamento da produçã^ o llvi
A  t ^^^nmnp^feílnrorretüs de construção e de manutenção foram empregados nestas

<as, ^ ••««-»«»» —»Vias. . .

estradas e pontes<w

n  » fl̂ fmanência dos indivíduos nas comunidades rurais, visto que dificulta oí-r»4TC~g<" tu», pié» d.«.«d» -'p« i»»"trânsiíe^ausando descQnforto^jnsegurança aus uai
prodií^^i^tos &anutefipo para a prefeitura.

i^^apformF^^bução do serviço de recuperação encontra justificativa visto que está consistente na

I deman^ír de S valoL e diferentes serviços, dentro do projeto, para cada especificação.
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características gerais e especificas usuaimente encontradas no mercado, podendo Portanto. s®'' P°^
da mÒdS Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Publica.

Para tanto o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados
peia iegislação, descritos de forma a subsidiar aos Interessados em participarem do certame licitatono
preparação da documentação e na elaboração da proposta.

3 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ^

3.1 Na execução do objeto deste Edital, a definição do preço global e unitário d®
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e^mos divefe
DO SiNAPI REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO^^DO DO MÃMAO, NO MES DE
REFERÊNCIA DO PROJETO, aplicando-se o LICiTANTE
VENCEDORA. - ^ W
3.2 Os principais tipos de serviços e insumos que serã^^andados conS^ tabela abaixo, podendo ser
incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza deste Edital.-^-

■A. PERCENTUAL DE

ITEM DISCRIMINAÇÃO
DESCONTO SOBRE A

TABELA SINAPI
ÍEM%)

Contratação de egto^JPecializad-^a execução de serviços aerecuperação de m§W^mm§PM hpmateriais e^o de na fffia4s^ecida em planilhas d
serviços eWMos dí^os descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa, de CW^e In^í^^a Construção Cível - SINAPI. noMunl|te Fei^Wa do t^hão - MA. conforme Termo de

%

OS eInsumos

CODIGO DESCRIÇÃO
SINAPI

SERVlgÇ^gRELIMlNARES
W

1.1 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO

1.2 00004813
PLACA DE OBRA {PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA
ADESIVADA, DE'2.0 X 1,125* M

INFRAESTRUTURA

11
2.2

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA

73361
RECUPERAÇÃO DE BASE EM CONCRETO CICLOPICO FCK=
MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO

,=10MPA30%PEDRADE
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3 p.<;tri ITl IRAS DE MADEIRA

3.1 COMP-001 SUBSTITUIÇÃO DE PILAR EM PONTE DE MADEIRA

3.2 COMP-002 SUBSTITUIÇÃO DE LONGARINAS EM PONTE DE MADEIRA

3.3 COMP-003 SUBSTITUIÇÃO DE TRANSVERSINAS EM PONTE DE MADEIRA

3.4 COMP-004 SUBSTITUIÇÃO DE TABULEIRO EM PONTE DE MADEIRA

3.5 COMP-OOS SUBSTITUIÇÃO DE CONTRAVÈNTAMENTO EM PONTE DE MADEIRA

3.6 COMP-006 SUBSTITUIÇÃO DE RODEIRO EM PONTE DE MADElR/i^^^^,^
4 FERRAGENS 1  ̂

4.1 00004340 PORCA ZINCADA. SEXTAVADA, DIÂMETRO

4.2 00039209 ARRUELA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA, dMP^ PARA ELET®|ÍT0

4.3 00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEg!#^ü41/4 X 5)
4.4 00004346

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SE>fe]^VADO«M ROSCA PA®AL, UlAIVib l KU
5/8". COMPRIMENTO 6". COM PMCk E ARRUEüf&.PRESSAOflEDlA

5 PINTURA E SINALIZAÇÃO ^

5.1 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SLIPERFlCf®jQM CM-30,2 DEMAOS

5.2 00034723 PLAGA DE SINALIZAREM CHAPA DE 16 COM PINTURA REFLEXIVA
6 SERVIÇOS FINAIS A.. Ã
6.1 99811 1 LIMPEZA FINAL ^

-WX /AV///

3.3.1

Neste orçamento decidi
estabelecer os valores doesiaoeiecer 03 uu . .. r -j - j-

classificou-se caf»NST[^^ DE Ü^IOS, pois dentre as categorias estabeiecidas no retendo acordao
^'''■irna da^scriçõesmdas neste termoesta é a que mais

^■^2/2013 - TCU está no anexo IV, Plenário este que
Cál^^^tá demonstrado na tabela abaixo, o objeto deste termo de referência

■5^ —

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO: BOI
'

^ VALORES DE TAXAS

DESCRIÇÃO - REFERÊNGlA-% ADOTADAS

mínimo MÉDIO MÁXIMO '  %■

seguro+garanW 0,81 1,22 1,99 0,81

RISCOS 1,46 2,32 3,16 1,46

DESPESAS FINANCEIRAS 0,94 1,02 1,33 0,94

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 5,52 7,85 4,00

LUCRO 7,14 8,40 10,43 7,14

TRIBUTOS

COFINS 3,00 1  3,00 3,00 3,00
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32,33%
BDIADOTADO

Fonte da composição, valores de referência e tormula do bül; to,dão 2622/2013 - lüu - rienano para obra
Portuárias. Marítimas e Fluviais.
Os valores de BDl acima foram calculados com emprego da formula abaixo.

BDI
(\ -iljclOO

(\-J>

Onde;

AC é a taxa de rateio da administração central;
8 é uma taxa representativa de seguros;
R corresponde aos riscos e imprevistos; a . ,
G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas-ê^^ital,
DF é a taxa representativa das despesas financeiras;
L corresponde à remuneração bruta do construtor,
I é a taxa representativa dos tributos ° ^

OBS.;

- Podem ser aceitos outros percentuais de ^

3.3.2 DOS ENCARGOS

COMPOSICÃOmENCAlCgg SOCIAIS 5

iPiS, COFINS, CPRB e iSS).

jisiação municipal.

E PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA - ABRIL/2021

SEM DESONER. COM DESONER

HORA%MES%HORA%

00

SEBRAi

Salano Biucaçao

Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCi
IT.OTAl!

Repouso Semanal Remunerado
Feriados
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Auxílio - Enfermidade

13° Salário

Licença PaternidadE

0,89

10,73

0,07

0,69

8,33

0,06

0,89

10,73

0,07

0,69

8,33

0,06

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxilio Acidente de Trabalho

0,72

1,46

0,11

0,56

0,00

0,09

0,72

1,46

0,11

0,56

0,00

0,09

Férias Gozadas
7.42 5,76 7,42 0,7b

BEM

o

o
D.
r>
Z£.
O

Salário Maternidade

Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas 4
Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Indenização Adicional

0,03

WÊmm
^i,72

m. 5.83

'mk
mÊmm

téÉú
'1f§7

m
4,^
3:0?
0,31

■t1i1i69]

0,03

f  5,83

'# 0,40
■HÜ

0,03

3,67
0,09
4,53
3,09
0,31

wmB
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,35 7,70 2,76

OPURG1

Reincidência de Grupo A sobre A\^ Prévio ^
Trabalhado e Reincidência do FGT^{)re Aviso
Prpv/in Inriftnizado ^

'n),33 0,40 0j31

D mjOTAl ^16,77 6,20 8,1

—EMI
3,07

4. DOS SERVIÇOS:

4.1 Normas geraisTias gerais
Todo matÉàl.empr^%.na ob^fee ser obrigatoriamente de primeira qualidade sendo respeitadas

fleimente as esp'^^|s. Toc^serv#! deverão ser executados rigorosamente de acordo com este
-  .. . ADMT/Accnrianãnmo^ descritivo de es^ificaçoesBra^P^mas T%cas) ̂ ^siação vigente.

fielmente as espe'é|cató%s. iooo^ serviços ubvbioo cc,
memorial descritivo %â%B de edificações técnicas, as normas e recomendações da ABNT (Associação

4.2 Limpeza^^ireno é^ta da obra
A limpez^^rreno envolve a remoção de árvores, arbustos e vegetação rasteira da faixa.
A placa da oCa deverá ser fixada no terreno, em locai de fácil visualização, apoiada em estrutura de

madeira, confeccionada em material resistente às intempéries.

4.3 Instalações Provisórias
Construção de uma instalação provisória para depósito de materiais e equipamentos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
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4.4 Demolições e retiradas
Será removida toda a parte de estrutura de madeira existente que não seja reaproveitada, poderá ser

removida manualmente ou mecanicamente por meio de equipamentos adequados.

4.5. FUNDAÇÃO

Escavação manual de valas nas dimensões conforme projeto^^rá exec^^ em
Upilares um bloco em concreto com dimensões determinadas

escavação manual, aterro e bloco de concreto ciciópico. A resi^

4.6. ESTRUTURAS DE MADEIRA

o. A caber

la do concretdfm

lhas de

execuTaoa com

'erá ser de 30 Mpa.

è

As peças em madeira de iei (pau d'arG(^cupira. jatobá^»as da região) deverão ser isentas de nos
ou qualquer outro defeito que compromejmseguf^^ a estabilidade estrutura.
PILARES: Será de madeira de lei tipo (^^ferco, nativas da região) e com as
dimensões (0,25x0,30) m e altera variável conf erradas e planadas, apresentando uma boa

íucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com
seção transversa^25x0,^^e o ^^primento será o tamanho da ponte executada. Serão serradas e
planadas, apresen^Mjjia bo^^bilidad^egurança da obra.
CONTRAVENTAIVilIl-^fá de m^^a de lei tipo (pau-d'arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e
com^^mensões (^■€xO,'^MO) m Serão serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e
TRANSVEFÍ^^S: S"^^|^adeira de lei tipo (pau-d'arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com
as dimensões (^^0,25X5,00) m. Serão serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança
da obra.

TABULEIRO: Será de madeira de lei tipo (pau-d'arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com
espessura de 0,08m, comprimento e largura variável conforme projeto. Serão serradas e planadas, apresentando
uma boa durabilidade e segurança da obra.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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RODEIRO: Será de madeira de lei tipo (pau-d'arco. sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com as
dimensões (0,60x0,08) m e comprimento variável conforme projeto. Serão serradas e planadas, apresentando
uma boa durabilidade e segurança da obra.

GUARDA-CORPO: Será de madeira de lei tipo (pau-d'arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com
as dimensões para vigas (0,20x0,10) m e para os montantes dimensões (0,10x0,15x1,00) m. Serão serradas e
planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra e espaç^^^s de 2,0 m entre cada
montante. m

Todo madeiramento que se encontra degastado, apodrecido, ̂^oferecelm
adequada ao tráfego, comprometendo a estabilidade da estrutura,^S«er substitufàt#lnte a áufíTrização
da fiscalização.

4.7. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE

Toda a madeira a ser instalada nas pontes deve^^sar por tratá%to adequado com pintura
imunizante para ataques contra insetos e aquel^ue ficam em pre^^de água, deverão ser tratadas para essa
exposição constante a água. Executar demãoj

tác^^ojantada no mínimo uma placa do tipo fotoluminescente,
advertindo os motoristá%exist^^e T^nte^Wtamento de via ocasionado por ponte ou velocidade
máxima permitida.

m

m

m4.9.SERV1ÇOS FlNAjl,

M>obra ̂ erá remover todo o entulho proveniente da demolição e recuperação das

Toda madeira utiliza^na construção e reforma das pontes em questão deverá ser legalizada.

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento iicitatóno sera de 12 (doze)
meses.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

710 objeto do presente termo de referência será recebido ̂
Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 02 (dois) ̂  ■

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede
de fornecimento recebida pela Contratada
conta do fornecedor até o iocal indicado.

ordem de classificação do certame. ^

sede do órgão reqiSnt

p^ão de fom^
1 recebimento dc lem

e, co%ffle endereço %riminado na ordemhorário das 08;^s 12:00 horas#^o o frete, eãrga e descarga por

7.4 A administração rejeitará, no todo ou o
Editai e seus anexos.

Icutado em desacordo com os termos do

8. DA EXECUÇÃO DO QBJEfS^gS^i^^^pSERVIÇOS:
81 Os serviços deverá Aigjado^^zo máximo de 2 dias a partir da assinatura e recebimento da ordem de.  . A.. . .
8.1 Os serviços ̂ vera s^
serviço e, concluí^âejitro d

8.2 A execução d%%5 de m%pçâo e4paros de pontes será no municipio de Feira Nova do Maranhão-MA^b demanda ̂gm^^^rviço. ̂
Ri^^dé>execu%0 do^c^iços apenas poderá ser prorrogado em caso de rnotivo justo, a critério daCON^S^S# a pLgação seja soiicitada por escrito peia CONTRATADA, com antecedenca
minima de d^í^nal do prazo contratuai.

justificada da execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado contrato.
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9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e
federais inerentes;

9.5 Responsabiliza-se peios danos causados diretamente à contratante ou adolo na execução do contrato; ^
9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atentamente à^^ções soC seus
9.7 Responsabiiizar-se por todas as despesas
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execife do contrato p
por seus agentes.

art. 55, inciso Xlll, da Lei n°. 8.666/93. ^ M
9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no dos produtos.

ite•4ír^3?í?nntrQtantP Wâlouer irreaularidade de caráter urgente e prestar os9.10 Comunicar, por escritS^p^^^jM^r irreguiariudu«
esclarecimentos que juto necest^g

q 11 A CONTRATADA «ijigad^Darar. corrigir ou substituir, às suas expensas, no_totaí ou em parte oobjíto deSe T^^e se*em v%efeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69
da Lei n® 8

r -í Maranhão-MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência

sendS^S^e v^^da a dSféontratação
10 das^MÇ^^^ontratante
101 Designa^^ionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, os serviços do objeto do contrato;

que estes estejam devidamente identificados;

10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
execução dos materiais;
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10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

10.6 Receber e conferir o objeto;

10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

10.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obtoção con^^
Contratada, até a completa regularização. ^

10.10 Verificar a regularidade fiscai da CONTRATADA, co^
8.666/93, antes de efetivar o pagamento; ^

arte da

^rtigo 29, incismi. IV e V, da Lei n'

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais ̂ ^lamentares garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata d^p9'stro de Pre^^^^Termo de Referência.
11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRAT^ ^
11,1 A execução do Contrato e a respecti^gstaç^^|fô^serão f ®servidores (fiscal e substituto) designado^^Prefeifura-mínicipal de Feira Nova do Maranhao/M ,
11.2. Ao Fiscal compefeacom''^^^^^»? avaliar a execução do Contrato e dos respectivos

.  . ifi íMircr»produtos e pendência»a surgr^o curso de « execução, ° g
regularização da^jtas, ̂ bbleitiãfcervados, conforme preve o art. 67, da Lei n 8.666/1993 e suasalterações posteri^^^ W'"-
12-D0REAJUST^|^|Ç0S
Ms, % %r ̂12 I^Q^fècos reoistrados poo.éfâp ser revisjivw w... - . . .

merc^^Mfeto qweleveWusto dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
neqociaçftunto^feforÉgeclores, observadas as disposições contidas na alinea °d" do inciso II do caput do
ArtS5daLm6.666ff#

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

13. DO PAGAWIENT^

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos.

13.2 Os serviços serão pagos de acordo com os serviços efetuados, mediante a emissão da Nota FiscaNos
Serviços, devidamente atestada pelo servidor designado da Secretaria Municipal de Otiras, acompantiada
empenho e Certidões Negativas no âmbito MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatível à data
do pagamento.
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,3,3 A «

SI™» S— aW.« d. «i. obM. p., -e —
03 empresas, para posterior pagamento ao contratado.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e transferencia
bancária.

13.5. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com err^
retificação e reapresentação.

13.3.0 p,-.». d» ».»s
empresa contratada, com a apresentação
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29mei n . a.ooD/so,

13.7 O não cumprimento do
apresentação das referidas certidões

,3.3 A «t. d.-» .. "pd" .S«« ™Ê
no CNPJ apresentado nos documentos de ha^feao e auiinuiiu
com outro CNPJ, mesmo aouele.s. de filiais ou

14 VIGÊNCIA DO CON^TO'

normativos vigente^-^^ ^

='»'s^a8(1 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.14.3. À
formas previsl^os

^ Feira Nova do Maranhão - MA, de de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoelro Municipal

Portaria n°012/2021-GAB
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PREGÃO PRESENCIAL N° ^/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXlli do art. T da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de 27/10/99,
regulamentado pelo Decreto n" 4.358 de 05/09/02)

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° nm - SRP

A empresa
CNPJ/MF N®

wmédio d. «»represedUnl. Bjn op| sr,., .MiSLJiMa ° *-í".. a.. V .d. 27 d, l.i rd dd£ * Z 27 de outubro de
no inciso V do art. 27 da Lei n» 8.666 de .r oe 18-(d"ezom anos em trabalho
1999. que não possuímos em nosso Quadro de . -g anos, salvo na condição de
noturno, perigoso ou insalubre, e. em qualquer trabalho, metes de 1b (deze^^anos,
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. ^
Local/Data/Assinatura:

/  «

Declarante)

ãtlda eníWbPl timbrado da empresa proponente e carimbada com oOBS.: 1) Está declaração de^
número do CNPJ.Se a impila licitantef^suir m^^de 14 a^Pàizes, deverá declarar essa condição.

1
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PREGÃO PRESENCIAL N° I202^ - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO 111

COOPERATIVA NOS TERMOS DA LE111.488/2007.

A empresa
,  por intermédio de

portador(a)
seu ieç

, DECLARA, para fins ̂edoCPFn®^ .
Isjo j sob as sanções administrativas cabíveis e
data, é considerada:

^ade Identí^
do Edital, dí

Ja lei. que esf^

CNPJ n"

3Ã0 PRESENCIAL
Dresa, na presente

{) WIICROEMPRESA. conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei ̂ ^^mentar n 1 ^feada pela Lei Complemen
rSÍSÀ"™ PORTE, — «S. «%. 3- 3. «• ia 3.
14/12/2006; alterada pela Lei Complementar Ammm.
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 tóei 11.488/2üU^

4' rnnst^^s do oaráqrafo 4® do artigo 3° da LeiDeclara ainda que a empresa esta excluiü®as ved

1
Nome:

Cargo;
RG:

<'?ÊhtBÈL'ÊSXSSSí ,ÍS . »««. 3. s».B. . S«,.— 3»2) Esta cí#|£çae%^»r en^ exialdos nesta licitação, peias empresas que pretenderem se
U., C~p— »• 13312™, *»3,

peia Lei Compieml%n° 147/2014 ou Lei Federai 11.488/2007.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 1202: - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 061/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A  empresa

n*
sediada em

, portador(a) da Carteit^^ldentidac

r ■
?DC ! DECLARA, que a empresa atende
apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço

V-.'

Locai, iS-á

W

w

CNPJ

ação, béiíi como
Emente ao Editai.
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prefeitura MUNICIPAI DE FEIRA NOVA DO MARANHAO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 1202^ - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"' 061/2021

ANEXOV

A empresa
na

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

signatária/inscrita no CNPJ sob sediada
(endereço completo), por seu representante legal, becl^ sol

j-__i«O O ecc/oQ nna üió a nrPRfintsíaata nennuíHaatotprmns do artiao 32 § 2°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a ^a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não exlste^^^edido e a i
Declara, outrossim, conhecer na Integra o Edital e que se subi^bf|te seus termos-^

local, de_ m.. de m

w

{Rell^tante legal) fi

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PPPFFITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

/2021 -SRPPREGÃO PRESENCIAL N® _
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representar^
(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do m
Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas
Penal Brasileiro, que:

jdamente constituído de
(completar) do

do Código

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente^
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitado), por qdf&yer meio ou pfer?
. ■_! 2 1 « rirrinceto anovo n3n ídí imOT-madâ 3. Ó S(

icitante), e qué
iscutido com o

lo

outro partlCipanie poiencidl UU UC laiu ua y . ■ J- «n

nteúdo da proposta
;ecebido de qualquer

alquer pessoa;
Ho nimlniipr rilltrn

b) A intenção de apresentar a proposta anexa nãoD  A iniençao ue apie&eiiwi a . noccna-

I  «or+inSnonfQ.nnfDnriflmfhfift fato da (ídentin
m OiiP n ronteúdo da oroDosta anexa nao sermo toao ou em pdfi^iievd uu inunciau.^.K.., ^discutido com qualquer outro participante^tenciai^e fato da (idengação da licitaçao) antes da adjudicaçaodo objeto da refenda licitaçao, em/Me. direta ou indiretamente, informado a,

^(órgã^B^ntes da abertura oficial das propostas; e
m,.

e) Que o conteúdo da proposta anexa na», no
nr sr;— «o- «
informações para firmá-l^

itante no âmbito da licitação, com identificação completa)

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

PREGÃO PRESENCIAL N° ^Í2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO Vil

MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA

de ^de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
' CNPJ/MF sob o número,

portador do CPF n.

A à Rua^^^ 5^ '
neste m^presentaaá por

inscrita no CNPJ/MF soo o " Wíáixo assinado propõe

eventual contratação de empresa especializada ^ naftfe estabLc^ em planilhas de
fornecimento de peças, equipamentos ® de Custos e índices da
serviços e insumos diversos descntos no S>stema <toal de Pes^^^
Construção Civei - SiNAPI, no Klunicipio de Feira Nova do^iSJMnhao WIA, conj^rme lerm
abjeto do PREGÃO PRESENCIAL n.° SRP

a) Prazo de validade da proposta, que nj^edet^nferior a 60 (s|enta) dias, contados a partir da data de
sua abertura: ^OUQ auwl vui W4j

b) Preço Total por extenso R$.
c) Dados da empresa:
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°;
Endereço:
Fone:

CEP:_

Cidade;

BancoBanco^^^ Ag

3x(se'

^ia •.
a) ̂ l^adps do resp|nsávé|òafa assinatura do contrato.Nom^
RGn°:

CPF n°:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO WIARANHAO
PODER EXECUTIVO

ppCFPlTl IR A "P FEIRA NnVA DO WIARANHAO

PREGÃO PRESENCIAL N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 061/2021

ANEXO VIII

MODELO

DECURAçAO DE CUMPRMTO

Eu
(nome completo), representantéfeg^da empresa ^ Municipaí de Feira

isada em participar do Pregão Presen% 20^^^ P ̂ ^
do trabalho de seus empregados. A

m

%/%
... m.

*

m
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estado do maranhão
PODER EXECUTIVO

dpfpfitMRA riP FEIRA NOVA PO WIARANHAO

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO IX

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N° J

Municipal e a Licitante Vencedora.

OBJETO; Registro de Preço para futura e ^ n^^MulpaSo^ate^ e mão^de
de serviços de recuperação de pontes, #Sistema Nacionai
obra, na forma estabeiecida em planiihas de 5®" ̂ . A,.p, n/iunic®de Feira Nova do Maranhão -
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível - Sj^l, no wiunicipi^
MA, conforme Termo de Referência. ^

do ano de dois mil e vinte ®.
ticTPn np PREÇOS fo exoedida aMSêDte ATA DE Rtblb Ku

^^es, na Lei Federal
^»0a4/2O21 que,

ro"^ârinr fia Ata* Co«§o Permanente de Licitação - GPL, com1 - Consideram-se registrados Gar üW ■ M a saber:
sede na sede da Prefeitura situada a Praçâi^ral, rena

VALIDADE DA ATA; 12 (doztí contaí^^^ata da'

integram esta Ata, o re^ectlvoWr^^iP^.seus anexos, bem como as propostas das empresas
vencedoras do certame.®^

15 da Lei n® 8.666, l^2^^nho no âmbito municipal.
^JS, ESP^JC^^, Q^NTIDADES E FORNECEDORES

o  do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s)
são as que

1® fornecedof^^egistrados

DO OBJETO E DO PREÇO REGISTRADO

ITEM
DESCRIÇÃO DO OBJETO

UNID.

QUANT.
TOTAL

PREÇO UNITÁRIO (ITEM)

««■•'-""oSS—"'"""""" 50



ESTADO DO WIARANHAO
PODER EXECUTIVO

PRFFFITllRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO WIARANHAO

2° DADOS 00(8) FORNECEDOR(ES) CLASSIFICADOS SÃO OS QUE SEGUEM;

EMPRESA VENCEDORA:

CNPJ N®

CIDADE:

TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:
RG N®

TELEFONE

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

RAZAO SOCIAL

CEP.:

FAX:

REPRESENTANTE:

CPF N°

CELULAR:

DA EXPECTIVATIVA DO FORNECIMENTO

o ajuste com o fornecedor registrado será formalEai^o interessad^^ante assinatura de contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão PreSç^gl N

o compromisso de entrega e execução só ̂ jrá caracterizad%|ante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital do Pregão PresencTálli _/2021 - Sm

A presente Ata implica em compromissomjnecinl^após curo»'os requisitos de publicidade, ficando oforSor oSl a atender todos os P%^efef|^^# sua validade, dentro dos quantitativos
estimados.

Os serviços serão
Participantes e/ou não paiA^antes."^

DOS USUÁR10^^CIP®^EXT^^NÂRI0S
ito da Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos

Poderá utilizar-se deá
tenha^jrticipado do <?|rtam
desíá^&wdamentAm

Reg^^e Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública ̂ Lie não
,'^jam%Jat6riWediante prévia consulta à Comissão Permanente de Licitaçao - CPI,

^ vantagem.

jao participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Presente Ata
aeveio manifestar seu interesse junto à Comissão Permanente de Licitaçao - CPI. para

lossíveis fornecedores e respectivas preços a serem praticados, obedecida a ordem de

Os órgão
de Registro
que esta indiqu
classificação.

Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados ern
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao disposto no Decreto Federai n° 7892/2013 e Decreto
Municipal n° 004/2021.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

rr^rrriT' ^nvA no maranhao

.• • • nnriprãn exceder por órgão ou entidade, a cem por cento dos
n. « «= ®

gerenciador e órgãos participantes,

número de órgãos não participantes que aderirem.

les da

idos no

DAS CONDIÇÕES GERAIS

AS condições gerais da execução, t^is como os prazo^s
Administração e do fornecedor registrado, sa ç
Termo de Referência.

DA PUBLICAÇÃO ^
Ata no Di^ftfiçial clo Estado do Maranhão,

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar do art. 61 Ai 8.666/93.
após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no paragrâ <í^í ^

,  (papp p^Srtes assinam oftente, em 02 (duas) vias de igual teor, naE por estarem, assim, justas e contratadas, ^
presença de duas testemunhas ^ ^

Feira Nova do Marari

s

de 2021.

^dente da GPL - Órgão Gerenciador
fyyjVA.

.;.G./CPF REPRESENTANTE LEGAL
NOME DA EMPRESA

^

TESTEMUNHAS;
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

noccFiTl IRA "P FF-IRA NOVA PO MARANHAO

PREGÃO PRESENCIAL N° ^Í2021 ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO X

MINUTA CONTRATO

TERMO DE CONTRATO PARA SERVIÇOS DE RECUPEI^ÇAO DE^

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

r.s, ríÉsss-S
^ » I Rflo^ano insi

iviardniiau-win, V.. incp/ftí^n RG n® OlSSCUa^uu i-u oor-m« « w. . ..
representada pela S.^ Luiza Coutmho âo pú®>lnscrlta no CNPJ sob o rt
R7R 7ifl'193-49 SSP/MA 6 06 3 Secretaria Municipal de—576.740.193 49 j Secreíárioía)

12001-0 SSP-MA e CPF n'

49 SSP/MA e pela becreiaiid iviuniuipo

inscrito(a) no
outro lado

,  representada pelo(a) Sec^rlo(a) Municipal#
CPF n°

a  empresa

ivante denominado CONTRATANTE e de
"t no OwJ n° ■ localizada na

®  /2021-SRP e seus anexos, de acordo
conformidade corn os LeTFederal n» 8.666/93 e suas posteriores
com a Lei Federai n . e disposições deste instrumento, tem,
alterações. Lei de serviços de recuperação de pontes
entre si, como certo e ^ go de obra, na forma estabelecida em planilhas
comfornecimentMe Nacional de Pesquisa de Custos e índices da
de serviços e Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referencia.,

mutuapiente, aceitam^ufc^^, a sab%f
CLÂ^fc|MRA%0 0%T0
Contrataç%|,e^4®.specmiizada^ para exewç^^^^
fornecimento d%eças, equipanientos materiais ̂  ^ j„d,^es da

emronformidade com as quantidades especificações contidas na planilha abaixo.

1.1 Fica fazendo parte deste

anexos e a proposta comerciai apresentada.

PraçaCenVaU/n-Centro^-CE^^^^^^^^^^^
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

ppccciTi IP A Ml IMICIPAL DE DO MARANHAO

iL, r
correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DOS SERVIÇOS
2.1 Os serviços deverá ser iniciado no prazo máximo de 2 dias a partir da assinatura e recebimento da ordem de

serviço e, concluído dentro do cronograma.

2.2 A execução dos serviços de manutenção e reparos de pontes será no
- MA, sob demanda ordem de serviço. ^

23 0 prazo de execução dos serviços apenas poderá ser
CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada P®'® CONTRA,
mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual,

iferlo da

A. com antecedência

2.4 A eventual prorrogação do prazo será relação dos dias,
O nedido de prorrogação deverá vir acompanhado de "mfjustificada da execução dos serviços e comprovação dos h^^que o fundame|tem.

art. 57'âa Lei 8.666/93.7.5.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕE^^ONTRATADA
3.1 Caberá a CONTRATADA:

contrato;

-  limite serão obieto de acordo celebrado entre as partes contratantes,
ía taíXsta n^rafol||!?o II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

3.1.3 Manter ^^o d^ontrato, as Informações sobre os endereços e telefones para
cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e

3.1.5 ReI^#iI^los_danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou'df^a execução do contrato;

3.1.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente ás reclamações sobre seus
produtos.

eventuais perdas e danos causados por seus agentes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

conforme disposto no art. 55, inciso Xlll. da Lei n . 8.666/93.

3.1.9 Não transferir ou ceder a outrem. no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

3.1.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários.

3111 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, nao
■  transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidade^e]=

ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcont^p,o
CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAIS

4.1 Caberá à CONTRATANTE:

4

4

pretexto, a
\ies, técnicos

I do contrato;

dependências, desde que estes ;^ejam dêí^ente identific®.

4.1.3 Comunicar à Contratada, através ̂ ,^xecu
execução dos materiais;

falquer problema que ocorra durante a

i.1.4 Promover os pagamentd^^lE^^^^^:
_  . fárnípQ niianrir4.1.5 Fornecer atestâ^e ca%de técnica qu^do solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratu^

4.1.6 Recusar ow jr de awdo com as especificações;

4 .T^testar as in^^^^ os es»cimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
4.1.8 iag|mento'^''Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da

iratadrfl^»pleta regularização.

4.1.9 Verifi^^guiaíáe fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos iii, iV e V, da Lei n°
8.666/93, de efetivar o pagamento;

4.1.10 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e reguiamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

4.1.11 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.
CLÁSULA QUINTA - DA FiSCALiZAÇÃO

Praça Central, s/n - CenUo - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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pprcciTi IP& Ml INIC1PAL DE HO MARANHAO

assegurado a estes o livre acesso ao local de entrega serviços.

5.1.2 Será designado pela ° ^(3^
sToS;dSsre=SuN^^^^^
5.1.3 Ao Fiscal compete acompantiar, fiscalizar,

posteriores. m

51.4 o Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)
^ '^fefoDO REAJIJ%E DA DOTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE
ORÇAMENTÁRIA

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dialffecutivos.
J  ,.nnA;>.<!Prairos efetuad^nedlante a emissão da Nota Fiscal dos6.2 Os serviços serão pagos de acordo . SecretS Municipal de Obras, acompantiada doServiços, devidamente atestada P®!° ®fAy^,p,l^Lgj^DUAL eSoERAL, com vaiidade compativei à data

empenho e Certidões Negativas no ambifoMICIPA^^AUua^
do pagamento.

:rá seguir as publicações de referência SINAF-i com data
ão contenha na tabela SlNAPl devera ser
por pesquisa de mercado com no mínimo

03 empresas, par^osterió^aamento^gntratado.
-  Jm-MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, PERCENTUAL ESSE6.4 O DO SlNAPl REFERENTE DO MÊS VIGENTE, QUANDO DA

?XEcS) DOS S%I»BJET%STE EDITAL.
6.5.*^/at%Adicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária"!^^

6.7 AS Notas%g/Fatuf que forem apresentadas com erro serão devoirddas a empresa contratada para
retificação e reapres^ação.

eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei .
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estado do maranhão
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rppFF'-^' 'Mlf.lPAL DE FFIP'^ "" MARANHAO

com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz,

6.11 Os preços registrados poderão ^S^s gereSd^r ̂imover asr«ss,it.rp.i"rr«rdrdS?..'Wd»
Art. 65 da lei n° 8.666/93,

6.12 Atribui-se ao presente contrato o valor giobai de R$ XXXX (XXXX), consi
•eços dos lotes n®

e as quantidades totais dos materiais.

6.13 As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste
Orçamentária;

Programa Atividade: XXXXX;
Elemento de Despesa: XXXXX
Fonte de Recurso: XXXXX.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA 'SÃO

. m
correrão a

seguinte "Dotação

7.1 A vigência do Contrato será contado ̂ ua quantia s^^econhecidos seus efeitos e v g
lomento, rescindir o Contrato, nos casos e

;ões posteriores.

„ o pr«« 0.,.r%-%rã — — ®"- "
notificação escritajCom anfe,^ncia de 30 (trinta) dias.
7 4 Havendo pe»^//ou Àfess em^oução, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento5e CoS, as resÍ|Í^des If^à coficiusão das pendências.
CLÀát^lTAVAfMs'%^'DADES

abaixo relacionada^^antida prévia defesa em regular processo administrativ .
• Advertência:

:  tempo-âil. ã. ® "• °

O .«.» b. ».«Çto «b»» P"»* "" "
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70 57
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ppicciTiiPA municipal de P™'' "P maranhao

„l»lu4 oaKndo . Adn,Ms«.lK Píiblc. o insmn«nl. cobl.W «

i°rr.:sr«"sp"^
ST«»' d. .p.«.d= de »pl. de.... P» Cd. d.

adjudicatário. na forma da Lei; nrn\/iQtfl<í <;prão cobrados petójaíadministrativa, devendo ser
d) Os valores resultantes da aplicaçao das multas ou, se não

rs.W, .d..|. o »«■— f "m.'^wíKexecução do contrato, comportar-se de [' cor^^isistração, pelomo de até 05 (cinco)devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar ̂  A» , P ^anos, enquanto perdurarem os motivos antesj|p(r^^^^^^ ^ ^33perante a própria autoridade que apiicou a penalidade#^pre]uizo
demais Dominações legais;

ClJiUSULA NONA - DAS INCLUSÕES E EX^SÕES
.  J ■. rnnriicõesWvistas neste Contrato, os acréscimos ou9.1 A CONTRATADA fica obrigada a Por ean^) «"'ratado, de acordo

supressões que se fizerem necessários P
com o previsto no art. 65, da Lei n° 8.666

-  . »v«^í¥rssedimite se^Èbíeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na?;!J: aL'TfnSorafo «iWfftaÉM.n" 8.666/93 e suas posteriores alterações« ^vní®rí^'íi<5PJimite ser®bieto de acordo ceieoraao emie oa9.1.1. As supressões 8.666/93 e suas posteriores alterações
forma disposta no ^

CI-ÁUSULA DÉCIMA: DA^^OSIÇO^^ERAIS

.8 Oi.) .0-.. p-

sí-iT,- ;sErr.rjps.7.cSRATM3^e:á o mesmo iazo da aceitação tácita, para todos os fins, inclusive apiicaçao das
sanções previs^^^ste instrumento.
CLÁUSULA DÉC!m'^PRIME1RA - DO FORO

SÓ efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

58



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

prfffiTURA MUMir-IPAL DE FEIRA nn MARANHAO

Feira Nova do Maranhão- MA, — de de 2021,

( "

TESTEMUNHAS:

Nome;

Luiza Coutinho Macedo
Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA

O

Secretário (a) Municipal de
Decreto n®

Fiscal de Contrato
Portaria n® OT 1

A.

Empresa Coííi^ada

1

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 66.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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estado do WIARANHAO
PODER EXECUTIVO

prfFEITURA WiHNiniPAL DE FFIRA MOVA DO MARANHAO_

PREGÃO PRESENCIAL N° ^^^021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO XI

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO Ã ARP

Telefone/fax:
Endere

CNPJ:
Empresa:

ÓRGÃO CARQ.NA
Telefone/fax:

Endereço

r

Com fulcro no Decreto n° a seguir:
n® / referente ao Preg^

d

Empresa:
m

Descrição
Preço TotalPreòo unitárioQuantidadeUnidade

W//.

r

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65-995-0°0 - ̂eira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PPCCPITI IRA MUN^-IP&I nF FEIRA NOVA 00 MARANHAO

PREGÃO PRESENCIAL N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO XII

termo de credenciamento (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

empresa com na

representada pelo(a) , CREDENCIA o(a) Sr.(a^
Município de^^wNova

portador(a) do R.G. n°_, e CPF n° para representá-la _
MA, em licitação na modalidade Pregão Presencial N° ^TdeTntes co

cu^o de seiiH.^de recupe^ao de pontes, co
«„M.oitous«oa.»™"" , -li,..*

. ,P— a.»ap. a..oa»a no s— H.%a.serviços e insumoí> uivciowa mw«w..ww ...

Construção Cível - SINAPI, no Município <ie'^Nova do Marart^- MA, conforme ermo e .I»». «..»>» p.or% pA»a.. .0«. áonws —
desistir de recursos em todas as fases llcitatcíí^^

Local e data.
NOWEASSINATURA DO RESPONSÁVEL

J
m

m.

% w.

%%
% %

%
w

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.99^000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 61
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ppfffitMRA MUN'^'p^' ni= FEIRA NOVA DO MARANHAO

PREGÃO PRESENCIAL N° ^f2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO Xlll

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM NO MÍNIMO 04 (quatro)FOTOS)
À Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA

Obieto; Registro de Preço para futura e eventual contratação deserviços de recuperação de pontes, com y® descrit^^^Ka Naí^al de
MA, conforme Termo de Referência.

Declaro, sob as penalidades da lei, que a ^ local adequado e compatível
, está localizada e em pleno funcionamento no aba xo, sen^^wcai q

para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do Preí^a® mstalaçoS|^
Declaro ainda que a empresa dispo%escntório dot^e instalações de recursos humanos e

mobiliários pertinentes a suas atividades^

CNPr

Endereço:

AíEMEiS

Telefone/email:__^!^

Cidade/Estado;

CEP:

(Non® a e#pa e do seu Representante Legal, com a devida assinatura
m  do sócio. Proprietário ou Procurador)

Ob.;, » * «»Pbnb.M d, fct» »r.p«.r.ld»d.: cm Ib^d,»» d.
escritório, e demais íependências.

Praça CenVal, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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